
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.924, DE 17 DE ABRIL DE 2009 
 

 

Altera o art. 57 da Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, para autorizar o enteado ou a 

enteada a adotar o nome da família do padrasto ou 

da madrasta. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - Lei de 

Registros Públicos, para autorizar o enteado ou a enteada a adotar o nome de família do padrasto 

ou da madrasta, em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O art 57 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 8º: 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.092, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Institui o Dia Nacional do Cerimonialista. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Cerimonialista, a ser comemorado 

anualmente no dia 29 de outubro.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 16 de novembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 

João Luiz Silva Ferreira 


